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REQUERIMENTO Nº /2024
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA VEREADORA LÉA SILVA
SR. PRESIDENTE,
 SRS.VEREADORES,
SRAS.VEREADORAS:


A vereadora Josefa Léa da Silva Santos, que a presente subscreve, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvindo o Plenário, requerer que seja colocado em votação o projeto de lei n°37/2024, que se encontra nas comissões desde o dia 30/07/2024 e baseado no art.51 ao art.54 do regimento interno desta casa legislativa, que seja colocado em votação. Já que se passaram todos os prazos regimentais. 
JUSTIFICATIVA
Art. 51. Compete ao Presidente das Comissões Permanentes:
I-Convocar reuniões extraordinárias da Comissão;
II – presidir as reuniões da Comissão e zelar pela ordem dos trabalhos:
III-receber as matérias destinadas à Comissão:
IV- fazer observar prazos dentro dos quais a Comissão deverá desincumbir-se de seus Misteres,
V – representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenário;
VI conceder vista de matéria, por três dias, membro da Comissão que o solicitar, salvo
Nos Casos de tramitação em regime de urgência;
VII – avoca o expediente, para emissão do parecer em 48 (quarenta e oito) horas, quando tenha feito o relator no prazo regimental.
Art. 52 Encaminhada qualquer matéria ao Presidente da Permanente, este designar-lhe-á tramitação imediata.
Art. 53. É de 10 (dez) dias o prazo para qualquer Comissão Permanente pronunciar-se a contar da data do recebimento da matéria seu Presidente
§ 1º O prazo a que se refere este artigo será reduzido em se tratando de orçamentária e de processo de prestação das contas do Município
§2 O prazo a que se fere este artigo será reduzido pela metade quando se tratar da matéria colocada em regime de urgência e de emendas e subemendas apresentadas a Mesa.




PLENÁRIO EDMILSOM FEITOSA CAVALCANTE, 26 DE AGOSTO DE 2024.

                                             
Josefa Léa da Silva Santos
Vereadora 
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